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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETINlNGA
Praça dos Três Poderes, n": 1000- Jardim Marabá - CEP: 18.213-545

ESTADO DE SÃO PAULO---------- ----------

ATA 0512017
PREGÃOPRESENC1ALN°200/2016
PROCESSON° 269/2016
LICITAÇÃO AUDESP ND2016.000.000.068

Pelo presente instrumentoas partes, de um lado o MUNiCíPIO DE ITAPETlNINGA, com sede a Praça dos Três
Poderes nO 1.000, em ltapetininga, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nO46.634.291/0001-70,
doravantedenominadosimplesmenteÓRGÃOGERENCIADOR,representadoneste ato pelo Sr. JOÃO Luís DE
SOUSA, portador do RG n° 14.865.166-5SSPe do CPF/MF nO038.091.198-14, residente na Prof. Francisco
Válio, nO1.926, Centro, CEP: 18.200-035; em ltapetininga, Estado de São Paulo, considerandoo julgamento do
PREGÃO PRESENCIAL N° 200/2016, RESOLVE registrar os preços da empresa AUTO PEÇAS THIAGO
LTDA-ME, estabelecida à Rua Aureliano Silveira, nO.06; Vila Marieta, São Paulo, CEP: 03.617-130, Estado de
São Paulo tel.: (11) 2528-0192/2958-0932 e-mail: thiagoautopecaS@hotmail.com.br. inscrita no CNPJ nO
71.654.859/0001-62 e Inscrição Estadual nO. 113.807.140.110, doravante denominada DETENTORA,
representada neste ato pelo Sr. Celso de Souza Moreira, portador do RG nO9.650.142-X e CPF/MF nO
021.385.568-24 atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n.o 8.666/1993 e 10.52012002,e
alterações, do Decreto Municipal n.o 1.006 de 29 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nO.1.050de 04 de
junho de 2013 e demais normas regulamentaresaplicáveisà espécie.

cLÁUSULA PRIMEIRA - mo OBJElO E R~GIME SE eXEcuçÃO

1.1 - A DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS, por força do presente ajuste, se obriga a fornecer,
quando verificadaa necessidadepelo ÓRGÃOGERENCIADOR,os seguintes produtos:

Item Quantidade Uno Tipo Cota Descrição Marca Valor Valor TotalUnitário

01 300 Un Aberta Alcool etílico líquido, 70% sem Taja R$4,30 R$1.290,00l)erfume, 1 litro

02 75 Un Aberta Flanela para limpeza medida Bela R$1,10 R$ 82,5028x48cm

03 150 GI Aberta Limpador multiuso - galão com 5 Limpe R$9,95 R$1.492,50litros
04 75 Un Aberta Querosene - galão com 5 litros Ta_g_uá R$ 35,50 R$2.662,50
05 150 Un Aberta Esponja dupla face Briti R$0,5O R$ 75,00

06 37 Un Aberta Rodo de espuma com 35 cm para LS R$ 5,11 R$189,07limpeza automotiva

07 37 Un Aberta Vassoura de coco para limpeza LS R$17,85 R$ 660,45automotiva
Balde graxa NL GI2 para rolamento

12 22 Bd Aberta complexo de lítio cl ponta de gotas Rax R$ 250,75 R$5.516,50acima de 2000 graus célsius c/
aditivo extrema pressão - 20 kg

22 45 Bd Aberta Oleo APl GL-5 80W90 Lubrax R$ 210,00 R$ 9.450,00

24 15 Bd Aberta Oleo APl GL-5 SAE85W140 para Lubrax R$ 212,50 R$3.187,50redutor de giro case
29 07 Bd Aberta Oleo hidráulico ISO 32 Lubrax R$145,oo R$1.015,00

30 22 Cx Aberta Oleo 10 w 30 - APl SL para motor 4 Lubrax R$ 300,00 R$ 9.000,00tem.2_os-.2_aramoto cx 24x1

32 112 Cx Aberta I Oleo 10 W 40 - SN sintético - álcool Lubrax R$ 459,00 R$ 51.408,00I gasolina - Renault cx 24x1
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OIeo 15 W 40 - APl SL
34 112 ex Aberta semissinlético - álcool / gasolina - Lubrax R$ 291,00 R$ 32.592,00

24x1

37 45 Bd Aberta Balde de graxa NLGI 2 - chassis 02 Rax R$132,00 R$6.390,00de sabão de cálcio - 20 kg
Graxa para chassis NLGI 02 -

38 9 Tb Aberta chassis 02 de sabão de cálcio-200 Rax R$1.022,OO R$9.198,00
kg

39 112 ex Aberta Oleo lubrificantemotor diesel 5W30 Lubrax R$442,00 R$ 49.504,00APl SN sintético 24x1
41 52 Un Aberta Silicone - silicone automotivo balde Deter R$ 38,98 R$ 2.026,963,6 kg
42 52 Un Aberta Pretinho - galão com 5 litros Deter R$19,99 R$1.039,48
43 100 Un Reservada Alcool etílico líquido, 70% sem Taja R$4,30 R$430,00perfume, 1 litro

44 25 Un Reservada Flanela para limpeza medida Bela R$1,10 R$ 27,5028x48cm
Pano de chão na cor branca 100%

45 02 Un Reservada algodão 37 cm x 65 cm com 50 Brema R$ 89,25 R$178,50
unidades

46 50 GI Reservada Limpador multiuso - galão com 05 Limpe R$ 9,95 R$497,50litros
47 25 Un Reservada Querosene - galão com 5 litros TaQua R$35,SO R$ 887,50
48 50 Un Reservada Esponjadupla face Bríti R$O,SO R$ 25,00
49 13 Un Reservada Rodo de espuma com 35 cm para LS R$ 5,11 R$ 66,43limpeza automotiva
50 13 Un Reservada Vassoura de coco para limpeza LS R$17,85 R$ 232,05automotiva

Balde graxa NL GI2 para rolamento
55 08 Bd Reservada complexo de lítio cl ponta de gotas Rax R$2SO,75 R$2.006,OOacima de 2000 graus célsius c/

aditivo extrema pressão - 20 kg
61 04 Tb Reservada ÓleoAPl GL5 SAE90 - tambor 200 Lubrax R$1.899,00 R$ 7.596,00I
66 15 Bd Reservada Oleo APIGL-5 80W90 Lubrax R$210,OO R$ 3.150,00
68 05 Bd Reservada Oleo APl GL-5 SAE85W140 para Lubrax R$ 212,50 R$1.062,SOredutor de giro case
73 03 Bd Reservada Oleo hidráulico ISO 32 Lubrax R$145,00 R$435,00
74 08 ex Reservada Oleo 10 W 30 - APl SL para motor Lubrax R$300,00 R$ 2.400,0004 tempos - para moto cx 24x1
76 38 ex Reservada Óleo10W 40 - SN sintético - álcool Lubrax R$459,00 R$17.442,00/ gasolina - Renault cx 24x1

Oleo 15 W 40 - APl SL
78 38 ex Reservada semissintético - álcool I gasolina - Lubrax R$291,00 R$ 11.058,00

24x1

81 15 Bd Reservada Balde de graxa NLGI 2 - chassis Rax R$132,00 R$1.980,0002 de sabão de cálcio - 20 kg
Graxa para chassis NLGI 2 -

82 03 Tb Reservada chassis 02 de sabão de cálcio-200 Rax R$1.022,00 R$ 3.066,00
kg

83 38 ex Reservada Oleo lubrificante motor diesel 5W30 Lubrax R$442,00 R$ 16.796,00APl SN sintético 24x1
85 18 Un Reservada Silicone automotivo balde 3,6 kg Deter R$ 38,98 R$ 701,64
86 18 Un Reservada Pretinhogalão com 05 litros Deter R$19,99 R$ 359,82

Total = RS 257.176,90
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ESTADO DE SÃO PAULO---------- ----------

5.11.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

5.11.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econõmico - financeiro, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá
cancelar íormalmenteo reQ!stroem relação ao item;

5.11.3 - O ORGAO GERENCIADOR, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com
os praticados no mercado.
5.12 - Havendo interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou havendo saldo remanescente da presente Ata De
Registro de Preços, observada a disponibilidade de recursos orçamentário-financeiros, poderá ser formalizado o
contrato, conforme minuta prevista no Anexo XII do Edital.

.CLAUSULA SeXTA· DAS CONf)IÇQE'S DE SUaSTItUlçAO DOS PRODUTOS

6.1 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido:
6.1.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;
6.1.2- Definitivamente após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as

especificações técnicas e proposta da DETENTORA, consequente aceitação.
6.2 - Será rejeitado no recebimento, o produto fornecido com especificações diferente da constante na Cláusula
primeira e da marca/modelo informada na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo
definidos no item 5.7.
6.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na cláusula anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeição por quaisquer dos motivos elencados na Cláusula
anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou o seu cancelamento, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

a.1) Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-Ia em conformidade com a
indicação da Secretaria de Saúde e Obras e Serviços, imediatamente, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente registrado;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou seu cancelamento,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-Ia em conformidade com a
indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente registrado.

cLÁUSULA SÉTIMA· DAS RESPONSABIUDADES

7.1 - São responsabilidades da DETENTORA:
7.1.1 - Havendo a necessidade da contratação, o cumprimento dos prazos de entrega, nas datas,

condições e locais definidos;
7.1.2 - Durante toda vigência do termo da ata, ser a responsável pela qualidade dos produtos entregues;
7.1.3 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo.
7.1.4 - Manter as condições de habilitação.
7.1.5- A DETENTORA é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução d_ocontrato.
7.2 - São responsabilidades do ORGAO GERENCIADOR:

7.2.1 - Manter o equilíbrio econõmico-financeiro do Registro de Preços, quando requerido;
7.2.2 - Pagar à DETENTORA os valores devidos, nas datas avençadas, pautando-se no competente

instrumento de contrato, sem prejuízo das disposições contidas no presente termo;
7.2.3 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste termo.

ATA OS/2017 PREGÃO PRESENCIAL 20012016 PÁG.OS
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, n": 1000- Jardim Marabá - CEP: 18.213-545

ESTADO DE SÃO PAULO---------- ----------

já entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir de
constataçãodo desequilíbrio.

9.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a DETENTORAàs sanções contratuaise
edilícias.
9.4 - A obrigatoriedade da DETENTORA em fornecer documentos que permitirão variação dos preços
registrados vigerá para todo o exercício de 2016 e 2017, mesmo para períodos que possam não haver
fornecimentodos produtos.

CLAUSULA DÉCIMA~DA FORMADE PAGAMEtflO. -

10.1 - O pagamentoserá realizadono prazo de até 30 dias (trinta) dias corridos, contadosda data de entrega
efetiva dos materiais, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica (vide item 10.1.1)
acompanhadados respectivos recibos de entrega e das certidões de regularidade perante o INSS, FGTS e
JUSTiÇA DO TRABALHO, sendo que os recursos financeiros serão atendidos pela dotação orçamentária
vigente no orçamento do ÓRGÃO GERENCIADORpara o exercício de 2017 e as correspondentespara os
exercícios futuros, as despesas decorrentes para o próximo exercício correrão por conta da dotação
orçamentária,previstana lei de orçamento,bem como no que for necessáriopara suportareste Termode Ata de
Registro de Preços, advindo do orçamento do exercício de 2017, e no que couber art.o 70 § ~ item III ou
conforme previsto artigo 65 § 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações, verificada a sua disponibilidadena
ocasiãode cada pedidode compra.

10.1.1 - A nota fiscal eletrônica,na prestaçãode serviços de entrega dos produtos, fica condicionadaa
legislaçãolocal do emitentee referenteà vendaé obrigatórioa emissãoda nota fiscal eletrônica.
10.2- O ÓRGÃOGERENCIADORnão efetuarápagamentoatravésde cobrançabancária;os pagamentosserão
efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", "correios" ou "duplicata em carteira", devendo a
adjudicatáriaindicaro númerode sua conta corrente,agênciae bancocorrespondente.
10.3- A DETENTORAindicarápara efeito de pagamento,os seguintesdados:
a) Numeroda conta corrente;
b) Agência;
c) Banco.
10.4 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exdusiva do ÓRGÃO GERENCIADOR,o valor
devido será alualizado, da data do vencimentoà do efetivo pagamento,pela variação percentualdo IPCA Esp.
IBGE- índicede Preçosao ConsumidorAmplo Especial- InstitutoBrasileirode Geografiae Estatística,ou outro
índiceque venha substituí-lo.
10.5 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimentode exigências legais, a DETENTORA, se
obriga, a cada recebimento de valor, fornecer ao Departamento de Orçamento e Finanças da Prefeitura
Municipal de Itapetininga (SP), original ou cópia autenticada por cartório competente, das certidões de
regularidadecom a SeguridadeSocial (tNSS),o FGTSJustiçado Trabalho,atualizadas;

10.5.1 - A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagamentos
decorrentes do fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade existente na data de
encerramentodo certame.

10.5.2 - Na ocorrência do bloqueio, e consequenteatraso no(s) pagamento(s),não haverá quaisquer
atualizações do valor devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a DETENTORA nas sanções
cabíveis.
10.6- Não haveráreajusteem período inferiora 12 (doze)meses.
10.7 - Para fins de pagamentoa DETENTORAdeverá observar as disposiçõesdo art. 430 do CódigoTributário
Municipal.

.cEAuS'ULA O~CIMA'PRIM:a~· 9A GEREt4€IA D~ PRESEN.TE ATAllE REGISTRa DE PREÇOS..

11.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Saúde, e Obras e Serviços, através dos
servidores João Henrique de Oliveira Sousa e José Roberto de Souza, no seu aspecto operacional e legal,
no seu aspecto operacional e legal, sendo que se houver eventual alteração do funcionário gestor constante

ATA OS/2017 PREGÃO PRESENCIAL 20012016
PÁG" ~~



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, n": 1000 - Jardim Marabá - CEP: 18.213-545

ESTADO DE SÃO PAULO---------- ----------

desta dáusula ocorrerá por simples comunicação à empresa DETENTORA, enviando cópia a ser arquivada nos
autos do processo licitatório pertinente, junto ao Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos.

CLÁUSUlADÉCIMÀ SEGUNDA.- DA PUBLI.CIDADE

12.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Imprensa Oficial, conforme o disposto
no art. 61, parágrafo único, da Lei n.o 8.666/1993.

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA .. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

13.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de
2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Municipal n.o 1.006 de 29 de janeiro de 2013 e do
Decreto Municipal nO. 1.050 de 04 de junho de 2013 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

ctÁUStJLA DÉCIMA al:JARTA • Da FORO

14.1 - O foro para dirimir questões relativas a presente Ata de Registro de Preços será o Foro da Comarca de
Itapetininga, Estado de São Paulo.
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias.

Itapetininga, 23 de fevereiro de 2017.

~~ JOAOlUIS':S:sA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

..c::-~\~~.
ARlVALDO DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

~..:50~~ ~/~~
. AUTO PEÇAS THfÂGO LTDA- ME

REPRESENTANTE LEGAL: CELSO DE SOUZA MOREIRA
RG: 9.60.142- X

CPF: 021.385.568-24

Testemunhas:
1., ~~~~~~
Nome:
RG:

ATA OS/2017

2. --------Jl~..w~!_I+_l\_-----
Nome:
RG:

PÂG.OB



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, n": 1000- Jardim Marabã - CEP: 18.213-545

ESTADO DE SÃO PAULO---------- ----------

ORGÃOGERENCIADOR: MUNICíPIODE ITAPETININGA
DETENTORA:AUTO PEÇASTHIAGO LTOA - ME
ATA DE REGISTRODE PREÇOSN": OS/2017
OBJETO: AQUISiÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES,ATlVADO, GRAXAE MATERIALDE LIMPEZA PARA VEícULOS
SECRETARIADE SAÚDEE OBRASE SERViÇOS.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identíficado, e, cientes do seu
encaminhamentoao TRIBUNALDE CONTASDO ESTADO,para fins de instruçãoe julgamento, damo-nos por CIENTESe
NOTIFICADOSpara acompanhar todos os atos da tramitação processual,até julgamento final e sua publicaçãoe, se for o
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber. Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadualna 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidosde mensagemeletrônicaaos interessados.

ltapetininga, 23 de fevereiro de 2017.

Assinatura: c"""""'2:5 ~
ÓRGÃOGERENCIADOR:MUNIClfSíoDE ITAPETININGA
NOMEECARGO: JOÃO Luís DE SOUSA- SECRETÁRIODEADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
E-mail institucional:administracao@itapetininga.sp.gov.br
E-mail pessoal:ils.itaservice@gmail.com

~":';~~~~~
Nome e cargo: CELSODE SOUZAMOREIRA- SÓCIO/ADMINISTRADOR
E-mail institucional:thiagoautopecas@hotmail.com.br
E-mail pessoal:vendashermesmachado@hotmal.com

ATA OS/2017 PREGÃO PRESENCIAL 20012016 PÁG.09
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CONTRATOS OU ATOS JURíD1COSANÁLOGOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNiCíPIO DE ITAPETININGA
DETENTORA; AUTO PEÇAS THIAGO LTOA- ME
ATA N°: OS/2017
OBJETO: AQUISiÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ATIVADO, GRAXA E MATERIAL DE LIMPEZA PARA VEíCULOS -
SECRETARIA DE SAÚDE E OBRAS E SERViÇOS.

CADASTRO DO RESPONSÁVEL .QUEASSINOU OCONTRATO

Nome: João Luís de Sousa
Cargo: Secretário de Administração e Finanças
RG nO:14.865.166-5SP/SSP
CPF nO:038.091.198-14
Endereço: Rua: Prof. FranciscoVálio, 1.926,Centro, Itapetininga/SP
Telefone: (15) 3376-9602
E- mail institucional: administracao@itapetininga.sp.gov.br
E- mail pessoal: jls.itaservice@gmail.com

Res~nsável pelo~tendlmentO'arequlsl~9 de documentosdo TCESP

Nome: Arivaldo Albuquerque
Cargo: SecretárioMunicipal de Obras e Serviços
Endereço Comercial do Orgão/Setor: Praça dos Três Poderes nO1.000 - Jardim Marabá -Itapetininga/SP
Telefone e Fax: (15) 33376-9670
E· mail institucional: exeobras@jta~tininga.se.gov.br
E· mail pessoal: albuguergue.ado@gmail.com

Nome: Christiane Merighi
Cargo: SecretárioMunicipal de Saúde
Endereço Comercial do Orgão/Setor: Praçados Três Poderes nO1.000 - Jardim Marabá -Itapelininga/SP
Telefone e Fax: (015) 3376-9643
E·mail institucional: saude@itaeetininga.se.gov.br
E·mail pessoal: chrismerighi@Xahoo.com.br

=,~~ ltapetininga,23 de fevereirode 2017.

JOAO. E SOUSA
SECRETÁRIO Dê'ÂDMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO MUNICIPAL N°. 1.572 DE 04 DE JANEIRO DE 2017

~ .....e- I~ c::: =-
ARlVALDO DE ALBUQUERQUE '

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

ATA OS/2017 PREGÃO PRESENCIAL 200/2016 PÁG.010
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
Praça dos Três Poderes, n": 1000- Jardim Marabá - CEP: 18.213-545

ESTADO DE SÃO PAULO---------- ----------

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Ã DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNiCíPIO DE ITAPETININGA
CNPJ NO:46.634.291/0001-70
DETENTORA: AUTO PEÇAS THIAGO LTDA- ME

CNPJ N°: 71.654.859/0001-62
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: OS/2017
DATA DA ASSINATURA: 23/0212017
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: AQUISiÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ATIVADO, GRAXA E MATERIAL DE LIMPEZA PARA VEícULOS -
SECRETARIA DE SAÚDE E OBRAS E SERViÇOS.

Declaro na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

ltapetininga, 23 de fevereiro de 2017.

ATA OS/2017 PREGÃO PRESENCIAl. 2OOflO16 PÁG,011


